INDICAÇÃO Nº 
1455
, DE 2005



INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, junto aos órgãos competentes, visando a doação de uma viatura ao Batalhão da Polícia Militar de Tejupá.

JUSTIFICATIVA

O Batalhão da Polícia Militar de Tejupá é responsável pela sede do Município e por dois distritos: Águas Virtuosas e Ribeirão Bonito, distantes 9 (nove) e 19 (dezenove) quilômetros respectivamente do centro da cidade. 

A área coberta pela Polícia Militar justifica a necessidade de mais uma viatura na cidade, tanto para realização de patrulhamento preventivo, quanto para atendimento de ocorrências.

A carência de viaturas dificulta o trabalho da Polícia Militar que acaba não oferecendo atendimento digno à população, contrariando a postura dessa Administração.

Esse fato nos foi trazido pelo Prefeito Valdomiro José Mota do Município de Tejupá e é motivo suficiente para justificar a presente propositura. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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